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DECRETO Nº 7333/05 
Dá nova redação ao art. 1º do Decreto Municipal nº 7245, de 23 de agosto de 2004, que nomeou os 
integrantes do “Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Programa de Garantia de 
Renda Mínima – Bolsa Escola”.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º.  O art. 1º do Decreto Municipal nº 7245, de 23 de agosto de 2004, passa a vigorar com a se-
guinte redação: 
 “Art. 1º. Ficam nomeados os integrantes do “Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 
Programa de Garantia de Renda Mínima - Bolsa Escola”, de acordo com o art. 3º da Lei nº 3819, 
de 11 de novembro de 2003, a saber: 
I       -  02 (dois) representantes do Poder Executivo 

Titular:  RODRIGO DE FREITAS SIQUEIRA 
Suplente:  JOSÉ IBIAPINO FERREIRA  
Titular:  MARY ONOUE BOM 
Suplente:  ELAINE MARIA WERLANG  

II -  01 (um) representante do Poder Legislativo 
Titular: CACILDA MOLERO CASTANHEDA LIMA 
Suplente:  CINTHIA KAZUE NAKAYAMA 

III -  01 (um) representante da Diretoria de Ensino 
Titular:  MARIA SUZANA DA SILVA  
Suplente:  MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO  

IV -  01 (um) representante da Caixa Econômica Federal 
Titular:  Ger. Geral/Ag. Suzano: LUIZ CLÉSIO SILVA DE OLIVEIRA 
Suplente:  Ger.de Atend/Ag. Suzano: SÉRGIO JOSÉ BEZERRA 

V - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação – CME 
Titular:  MARIA LUCIA MOREIRA DE AZEVEDO GARIJO 
Suplente:  DENISE PIZZOLATO MARCONDES DOS SANTOS 

VI - 01 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COM-
DICAS 
Titular:  LAMARTINE DOURADO CAVALCANTE 
Suplente:   EDUARDO ANTONIO IRENTE 

VII - 01 (um) representante do Conselho Tutelar  
Titular: JULIEN MARA RIBEIRO DE AZEVEDO 
Suplente:  MARIA DOLORES GARIJO  

VIII -  01 (um) representante de Escola Particular 
Titular:  THAÍS MITIE CIOCCHI DE ALMEIDA E MELO 
Suplente:  FABIANE MELLO 

IX -  01 (um) representante da Sociedade Amigos de Bairro ou Associações congêneres 
Titular:  FRANCISCO NUNES DA SILVA  NETO 
Suplente:   MARINA RODRIGUES DA SILVA ” 
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Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias do 
orçamento vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 15 de abril de 2005. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 

 
Wagner Dos Santos Paiva  Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

 
 


